
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA MUNICIPAL Nº 092/2024

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA
CONTRATO CELEBRADO PELO
MUNÍCIPIO DE UPANEMA/RN.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, SENHOR RENAN
MENDONÇA FERNANDES, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E DEMAIS DISPOSIÇÕES ATINENTES À MÁTERIA:
 
RESOLVE
 
Art. 1° Designar como Fiscal de Contrato o servidor:
 
MATHEUS KLISMAN DE CASTRO E SILVA, portador do
CPF nº 092.661.524-63, matricula 1444. De acordo com
preceitua na Lei de Licitações Nº 14.133/21, no Art. 117, para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato abaixo
relacionado, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS “NAS
TRILHAS DOS SONHOS E ENCANTOS DE LOBATO”
PARA ATENDER ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, NO ANO DE 2024, VISANDO O CUMPRIMENTO
DA LEGISLAÇÃO NO QUE TANGE A LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL E AS NORMAS
REGIMENTAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE. Com a atribuição de
acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto aos
termos contratuais.
 
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRA-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
CONTRATO Nº 028/2024
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA
Contratada: YARA KENNIA DA SILVA PONTES, CNPJ:
51.376.627/0001-82
Processo nº 0390/2024 – Inexigibilidade nº 018/2024
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de livros
“Nas Trilhas dos Sonhos e Encantos de Lobato” para atender
alunos da rede municipal de ensino, no ano de 2024.
VALOR: R$ 167.144,69 (cento e sessenta e sete mil, cento e
quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).
Upanema/RN, 28 de Fevereiro de 2024.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito do Município de Upanema/RN
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